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: SECRETARIA DE DESl:NVOLVIMENTO 
URBANO E SUSTENTAVEL ADM. 2025/2028 

Ofício nº1053/SMDUS/2025 Barra do Garças - MT, 26 de Novembro de 2025. 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças - CMBG 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 221/2025/GAB/PRES/CMBG - Implantação 

de Creche no Setor Recanto das Acácias. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nº 221/2025/GAB/PRES/CMBG, por meio do qual 

Vossa Excelência solicita informações referentes à implantação de unidade de 

educação infantil no bairro Crisálida, localizado no Recanto das Acácias, 

informamos que a creche será construída no terreno já indicado e situado 

no referido bairro, conforme previamente analisado e aprovado pela equipe 

técnica responsável. 

Esclarecemos ainda que a obra será executada via convênio firmado 

com a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, o qual já se encontra 

devidamente assinado, e terminando a conclusão dos projetos 

arquitetônicos será enviado para licitação. 

Concluída esta etapa, os documentos serão encaminhados ao setor 

competente para abertura do procedimento licitatório, observando as normas 

legais vigentes e o cronograma pactuado no convênio. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 
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